
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

Secretaria Municipal de Educação

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Aquisição de materiais de pedagógicos, de forma direta, por dispensa de 
licitação, com a finalidade de atender às necessidades imediatas da Secretaria 
Municipal de Educação.

( x ) Natureza Comum 
( ) Natureza Especial

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE

1 CADERNO DE DESENHO ESPIRAL 96
FOLHAS

UND 1.000

2

CADERNO UNIVERSITÁRIO 200 FOLHAS 
CAPA DURA UND 1000

3

BORRACHA BRANCA N° 40, PEQUENA 
(MACIA) PARA LÁPIS GRAFITE - CAIXA 
COM 40 UNIDADES. CX 100

4

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, 
ESCRITA GROSSA, SEXTAVADO, FURO 
AO LADO, PONTA DE LATÃO E ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, CAIXA COM 50 
UNIDADES.

CX 50

5

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, 
ESCRITA GROSSA, SEXTAVADO, FURO 
AO LADO, PONTA DE LATÃO E ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, CAIXA COM 50 
UNIDADES.

CX 50

6

GIZ DE CERA, PARA DESENHO EM 
PAPEL, CORES MISTAS, TIPO CURTO E 
GROSSO, NO FORMATO REDONDO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE CERAS E 
PIGMENTOS ORGÂNICOS, PRODUTO 
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO, EM CAIXA 
COM 12 PALITOS, DEVENDO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NM300, E CERTIFICADO PELO INMETRO.

CX 250

APAGADOR PARA QUADRO NEGRO, 
DESENVOLVIDO A PARTIR DA MADEIRA 
PINUS. COM A FIXAÇÃO DO CARPET OU 
FELTRO NA PARTE INFERIOR DO 
APAGADOR. CARACTERÍSTICA: 
EXCELENTE PRODUTO DESENVOLVIDO

UM 50
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7 PARA AUXILIAR NA LIMPEZA DE 
QUADROS NEGROS OU VERDES E
ARMAZENAGEM DE GIZ. TAMANHOS E 
PESOS APROXIMADOS: 17X6 CM-50 G.

8

APAGADOR PRA QUADRO 
BRANCO/MAGNÉTICO, BASE PLÁSTICA 
NA COR PRETO COM 
COMPARTIMENTOS PARA DOIS PINCÉIS

UND 50

9

CARTOLINA, CORES VARIADAS, 
DIMENSÕES 500 X 660 MM, GRAMATURA 
180 G.

UND 2.000

10

COLA BRANCA LAVÁVEL 90G: LÍQUIDA, 
FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE 
CONTENDO 90G, COM BICO DOSADOR, 
COMPOSTA DE ACETATO DE POVILINA 
(PVA),SECAGEM RÁPIDA, ATÓXICA, 
LAVÁVEL, NÃO INFLAMÁVEL.

UND 1.000

11

COLA BRANCA NÃO TÓXICA, 
COMPOSIÇÃO DEVE CONTER: ACETADO 
DE POLIVINILA. FABRICAÇÃO NACIONAL 
-1 LITRO

UND 50

12

COLA DE ISOPOR 90G, CAIXA COM 12 
UND. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE.

CX 20

13

CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE DE ÁGUA, 
INODORO, ATÓXICO, MULTIUSO, PARA 
CORREÇÃO DE QUALQUER TIPO DE 
ESCRITA. FRASCO CONTENDO 18 ML, 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES 
(CAIXINHAS COM 12 UNIDADES)

CX 20

14 E.V.A CORES VARIADAS (TAMANHO 
450MM X600MM). UND 300

15

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, 
LARGURA MÍNIMA DE 45 MM E MÁXIMA 
DE 50 MM X COMPRIMENTO 50 M. UND 100

16 FITA CREPE 19 MM X 50 M BRANCA.
UND 50

17

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
MAGNÉTICO, EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, NA COR PRETA, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À 
MARCA PILOT.

UND 250



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

Secretaria Municipal de Educação
parf»irifs« MgHréM .

PORTO MURTWHO MS
PWrM.SÃ í^V* BíPCÊÂw. ■

18

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
MAGNÉTICO, EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, NA COR VERMELHO, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À 
MARCA PILOT.

UND 250

19

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
MAGNÉTICO, EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, NA COR AZUL, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA PILOT.

UND 250

20

LÁPIS DE COR GRANDE- CAIXA C/ 12 
UNIDADES, SUPER-RESISTENTES, 
INTEIROS, SEXTAVADOS, 12(DOZE) 
UNIDADES, CORES SORTIDAS, 
COMPOSTO P/ PIGMENTOS, 
AGLUTINADOS, CARGA INERTE E CERAS 
C/ FORMATO SEXTAVADO, FABRICADO 
C/ PIGMENTOS DE ALTA QUALIDADE 
QUE PROPORCIONAM MELHOR 
COBERTURA, C/ CORES VIVAS E 
BRILHANTES, C/ TABELA DE CORES NA 
EMBALAGEM (PARA DESPERTAR NA 
CRIANÇA 0 VALOR DAS CORES), C/ 
MINA MACIA, DESLIZA MELHOR 
PERMITINDO VARIAÇÃO DE TONS 
SUAVES ATÉ TRAÇOS INTENSOS, 
FIXAÇÃO DO GRAFITE Á MADEIRA 
TORNANDO O LÁPIS MAIS RESISTENTE 
AO USAR E APONTAR SEM QUEBRAR A 
MINA, FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA E C/ MINA DE 3,3MM( 
MEDIDAS MÍNIMAS); MEDIDAS DO LÁPIS: 
17.5CM; MEDIDAS DA CAIXA: 10.3CM X 
19.5CM; FABRICAÇÃO NACIONAL.

CX 1.000

21

LÁPIS PRETO SEXTAVADO PONTA 
RESISTENTE CAIXA COM 144 UNIDADES. cx 50

22

MASSA PARA MODELAR, BASE DE 
CERA, CORES VARIADAS - CAIXA COM 
12 UNIDADES.

CX 300

23

PAPEL MANILHA ( ROLOS COM 100
METROS X60CM) ROLO 20

24

APONTADOR SIMPLES, RETANGULAR, 
FORMATO ERGONÔMICO, EM PLÁSTICO, 
LAMINA EM METAL, COM FRIZOS NO 
MESMO MATERIAL ( PLÁSTICO ) NAS 
LATERAIS - EMBALAGEM COM 25 
UNIDADES

CX 50
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25

PISTOLA PARA COLA QUENTE, TIPO 
VELA FINA COM FIAÇÃO E PLUG DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO 
INMETRO, VOLTAGEM 110/220 V-40W, NA 
COR PRETA. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE.

UND 50

26

PISTOLA PARA COLA QUENTE, TIPO 
VELA GROSSA COM FIAÇÃO E PLUG DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO 
INMETRO, VOLTAGEM 110/220 V-40W, NA 
COR PRETA. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE.

UND 50

27

REFIL DE COLA QUENTE FINO
TRANSPARENTE PACOTES COM 1 KG. PCT 30

28

REFIL DE COLA QUENTE GROSSO
TRANSPARENTE PACOTES COM 1 KG. PCT 30

29

RÉGUA EM PLÁSTICO INCOLOR, 
GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO EM 
MM, COM NO MÍNIMO 3,00 MM DE 
ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE.

UND 1000

30

TINTA PARA TECIDO, CORES VARIADAS, 
POTE COM 37 ML. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE.

UND 100

31

CADERNO BROCHURA : 1/4 96 FOLHAS 
PAUTADO. CAPA DURA UND 5000

32 PAPEL CARTÃO, TAMANHO. 50X66 CM
OU SUPERIOR 280G/M2, CORES 
VARIADAS .

UND 400

33

PAPEL DOBRADURA, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 
63G/M2, FORMATO 48X60CM, CORES 
VARIADAS

UND 300

34

PAPEL LAMINADO, COM SUPERFÍCIE DE
APARÊNCIA METÁLICA CORES
VARIADAS , DIMENSÕES 48 X 60 CM.

UND 300
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35

TINTA GUACHE, CAIXA COM 6 CORES 
(AZUL, AMARELO, VERDE, PRETA, 
BRANCA E VERMELHA). EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE.

CX 300

36

PINCEL N° 16 COM CERDAS SINTÉTICAS, 
PARA PINTURA EM TECIDO PONTA 
CHATA.

UND 80

37

PINCEL N° 20 COM CERDAS SINTÉTICAS, 
PARA PINTURA EM TECIDO PONTA 
CHATA.

UND 80

38

PINCEL PARA PINTURA N° 00 COM 
CERDAS SINTÉTICAS. UND 80

39

PAPEL VERGÉ A4 NA COR BRANCO 
180G/M (PACOTES COM 50 FOLHAS) PCT 80

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto n.° 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. As aquisições desta contratação são caracterizadas como comuns, conforme 
elementos constantes neste termo.

1.4. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
assinatura do instrumento contratual ou da emissão da respectiva nota de empenho, 
conforme previsto no art 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

1.5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

1.5.1. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço, rua Dr Costa Marques, 
s/n, Centra.

1.6. DA GARANTIA:

1.6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais pedagógicos, 
destinados a atender a volta às aulas da rede municipal de ensino, sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação
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A demanda reveste-se de caráter essencial e imediato, uma vez que os 
materiais pedagógicos constituem insumos indispensáveis para o desenvolvimento 
das atividades educacionais, sendo fundamentais para garantir condições adequadas 
de ensino e aprendizagem aos alunos da rede pública municipal.

O início do ano letivo exige que as unidades escolares estejam devidamente 
abastecidas, de modo a assegurar o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, 
evitando prejuízos á execução do calendário escolar, ao planejamento dos professores 
e, principaimente, ao direito fundamental à educação, previsto no art. 205 da 
Constituição Federal.

A impossibilidade de aguardar a conclusão de procedimento licitatório regular, 
diante da urgência na dísponibilização dos materiais, caracteriza situação que 
demanda pronta resposta da Administração Pública, sob pena de comprometimento 
da continuidade do serviço público educacional, que possui natureza essencial.

Diante desse contexto, a contratação por dispensa de licitação mostra-se 
medida necessária, proporcional e adequada, nos termos do art. 75 da Lei n° 
14.133/2021 estando a aquisição e o quantitativo estritamente necessário para suprir 
a demanda imediata da rede municipal de ensino.

Registra-se, ainda que a Administração observou os princípios da legalidade, 
economicidade, eficiência, razoabilidade e interesse público, tendo sido realizada 
pesquisa de preços a fim de comprovar a compatibilidade dos valores contratados com 
os praticados no mercado

Assim, fica devidamente fundamentada a contratação por dispensa de licitação, 
como forma de assegurar a continuidade e a regularidade dos serviços educacionais, 
garantindo o adequado atendimento aos alunos da rede municipal de ensino no início 
do ano letivo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução proposta consiste na aquisição imediata de materiais pedagógicos 
essenciais para atender à demanda da volta às aulas da rede municipal de ensino, 
garantindo condições adequadas para o desenvolvimento das atividades educacionais 
nas unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.

A contratação contempla o fornecimento de materiais pedagógicos de uso 
coletivo e individual, indispensáveis ao planejamento e à execução das atividades 
didáticas, tais como itens utilizados por alunos e professores no processo de ensino e 
aprendizagem, observando-se as especificações técnicas, quantidades e padrões de 
qualidade definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

A solução adotada visa suprir, de forma emergencial e temporária, a 
necessidade imediata das escolas municipais, assegurando o início regular do ano 
letivo e a continuidade do serviço público educacional, sem prejuízo da qualidade 
pedagógica e do cumprimento do calendário escolar.

O fornecimento será realizado de maneira única ou parcelada, conforme a 
necessidade das unidades escolares, com prazos de entrega compatíveis com a 
urgência da demanda, garantindo a rápida dísponibilização dos materiais aos alunos e 
professores.

A escolha da dispensa de licitação como forma de contratação fundamenta-se 
na necessidade de celeridade e eficiência, considerando a impossibilidade de
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aguardar a conclusão de procedimento licitatório regular sem causar prejuízos ao 
interesse público. A solução limita-se ao quantitativo estritamente necessário para 
atender o período inicial do ano letivo, não substituindo a contratação definitiva a ser 
realizada por meio de processo licitatório regular.

A solução proposta observa os princípios da economicidade, eficiência, 
legalidade e interesse público, sendo precedida de pesquisa de preços para assegurar 
a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado, bem como o 
atendimento às normas legais e administrativas vigentes.

Dessa forma, a contratação por dispensa de licitação apresenta-se como a 
solução mais adequada, eficiente e proporcional para atender, de maneira imediata, a 
demanda educacional da rede municipal de ensino, garantindo o pleno funcionamento 
das atividades pedagógicas no início do ano letivo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. Requisitos do Objeto
4.1.1. Os materiais pedagógicos a serem adquiridos deverão:
a) Atender às necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação;
b) Estar em conformidade com as especificações técnicas e quantitativos definidos 
neste Termo de Referência;
c) Ser novos, de primeiro uso, isentos de defeitos e em perfeitas condições de 
utilização;
d) Possuir qualidade compatível com os padrões exigidos para uso educacional.

4.2. Requisitos de Fornecimento e Entrega

a) O fornecimento deverá ocorrer dentro do prazo estipulado pela Secretaria de 
Educação, compatível com a urgência da volta às aulas;
b) A entrega deverá ser realizada em local indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação ou diretamente nas unidades escolares, conforme definido no processo;
c) Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, identificados e 
acompanhados da respectiva nota fiscal.

4.3. Requisitos de Prazo e Vigência

a) O prazo de vigência da contratação será limitado ao período necessário para 
atender a demanda imediata do início do ano letivo;
b) A contratação terá caráter temporário e excepcional, não substituindo processo 
licitatório regular.

4.4. Requisitos de Qualidade e Aceitação

a) Os materiais fornecidos estarão sujeitos à conferência e aceitação por servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Educação;
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b) Materiais em desacordo com as especificações poderão ser recusados e deverão 
ser substituídos sem ônus adicional à Administração.

4.5. Requisitos de Regularidade do Fornecedor

a) O fornecedor deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme 
exigido pela legislação vigente;
b) Deverá atender ás condições de habilitação compatíveis com a contratação por 
dispensa de licitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1. O prazo de entrega dos itens será de até 05 (cinco) dias uteis, conforme 
Autorização de Fornecimento.
5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior.
5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta
5.2.2. Exercer a fiscalização dos materiais no ato do recebimento dos mesmos, 
anotando em registra próprio os defeitos detectados nos produtos, indicando dia, mês 
e ano, e apontando ás autoridades competente para tomar as providências cabíveis.
5.2.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições nos 
materiais recebidos, fixando prazo para sua substituição.
5.2.4. Pagar a contratada o valor resultante dos materiais recebidos, no prazo e 
condições estabelecidos neste termo.
5.2.5. Efetuar as retenções tributárias de vidas sobre o valor da nota fiscal.
5.2.6. Nomear um fiscal de contrato para acompanhar a execução do contrato durante 
os 60 dias de sua vigência.
5.2.7. Exigir da contratada garantia dos materiais recebidos.
5.2.9. Executar o pagamento dos materiais até 30 (trinta) dias após o recebimento das 
notas fiscais devidamente atestadas.

5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.3.1. Executar o fornecimento dos itens conforme especificações deste termo de 
referência e de sua proposta.
5.3.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir materiais que apresentarem qualquer 
tipo de defeito no prazo fixado pelo fiscal do contrato.
5.3.3. Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos materiais com 
danos, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficarem constatados 
possíveis defeitos no produto.
5,.3.4 . Fornecer os materiais na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta, no que couber.
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5.3,6. Entregar os materiais em até 05 (cinco) dias uteis.

6. CRITÉRIO DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento, no prazo de até 30 
(trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 
devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena 
validade, previstas na Lei 14.133/2021.
6.2. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos 
quando da entrega:
6.3. Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das 
quantidades de itens entregues e solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Serviço;
6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
6.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
6.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
6.7. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações poderá implicar no não recebimento.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM.

7.2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO:

7.2.1 - Conforme publicado em aviso de Dispensa realizado pelo setor competente.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

8.1. O custo estimado para aquisição de materiais de pedagógicos, deforma direta, 
por dispensa de licitação, com a finalidade de atender às necessidades imediatas da 
Secretaria Municipal de Educação, deste Termo de Referência, está orçada no valor 
de R$ 120.712,00 (cento e vinte mil, setecentos e doze reais) conforme cotação de 
preço e apresentada em planilha abaixo, totalizando todas as quantidades e itens 
previstos para o certame:

Item Descrição Und Qnt VALOR 
UNIT. R$ TOTAL R$

1
CADERNO DE DESENHO ESPIRAL 96
FOLHAS

UND 1.000 RS 16,00 R$16.000.00

2
CADERNO UNIVERSITÁRIO 200 FOLHAS 
CAPA DURA

UND 1000 RS 19,10 RS 19.100,00
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3

BORRACHA BRANCA N“ 40, PEQUENA 
(MACIA) PARA LÁPIS GRAFITE - CAIXA 
COM 40 UNIDADES. cx 50 R$ 35,47 R$ 1.773,50

4

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. 
ESCRITA GROSSA, SEXTAVADO, FURO 
AO LADO, PONTA DE LATÃO E ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, CAIXA COM 50 
UNIDADES.

cx 20 R$ 40,47 R$ 809,40

5

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, 
ESCRITA GROSSA, SEXTAVADO, FURO 
AO LADO, PONTA DE LATÃO E ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, CAIXA COM 50 
UNIDADES.

cx 20 R$ 40,47 R$ 809,40

6

GIZ DE CERA, PARA DESENHO EM PAPEL, 
CORES MISTAS, TIPO CURTO E GROSSO, 
NO FORMATO REDONDO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA DE CERAS E PIGMENTOS 
ORGÂNICOS, PRODUTO ATÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, EM CAIXA COM 12 
PALITOS, DEVENDO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NM300, E CERTIFICADO PELO INMETRO.

cx 250

R$6,30 R$ 1.575,00

7

APAGADOR PARA QUADRO NEGRO, 
DESENVOLVIDO A PARTIR DA MADEIRA 
PINUS, COM A FIXAÇÃO DO CARPET OU 
FELTRO NA PARTE INFERIOR DO 
APAGADOR CARACTERÍSTICA: 
EXCELENTE PRODUTO DESENVOLVIDO 
PARA AUXILIAR NA LIMPEZA DE 
QUADROS NEGROS OU VERDES E 
ARMAZENAGEM DE GIZ. TAMANHOS E 
PESOS APROXIMADOS: 17X6 CM-50 G.

UM 50
R$ 9,19 R$459,50

8

APAGADOR PRA QUADRO 
BRANCO/MAGNÉTICO, BASE PLÁSTICA 
NA COR PRETO COM COMPARTIMENTOS 
PARA DOIS PINCÉIS

UND 50 R$ 12,71 R$ 635,50

9

CARTOLINA, CORES VARIADAS, 
DIMENSÕES 500 X 660 MM, GRAMATURA 
180 G. UND 2.000 R$ 1,20 R$ 2.400,00

10

COLA BRANCA LAVÁVEL 90G: LÍQUIDA, 
FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE 
CONTENDO 90G, COM BICO DOSADOR, 
COMPOSTA DE ACETATO DE POVILINA 
(PVA),SECAGEM RÁPIDA, ATÓXICA, 
LAVÁVEL, NÃO INFLAMÁVEL

UND 1.000
R$3,07 R$ 3.070,00

11

COLA BRANCA NÃO TÓXICA, 
COMPOSIÇÃO DEVE CONTER: ACETADO 
DE POLIVINILA. FABRICAÇÃO NACIONAL - 
1 LITRO

UND 50 R$ 17,21 R$ 860,50
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12

COLA DE ISOPOR 90G, CAIXA COM 12 
UND. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.

CX 20 R$ 114,30 RS 2.286,00

13

CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE DE ÁGUA, 
INODORO, ATÔXICO. MULTIUSO, PARA 
CORREÇÃO DE QUALQUER TIPO DE 
ESCRITA. FRASCO CONTENDO 18 ML, 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES 
(CAIXINHAS COM 12 UNIDADES)

CX 20
RS 34,43 RS 688,60

14
E.V.A CORES VARIADAS (TAMANHO 
450MM X 600MM).

UND 300 RS 5,73 RS 1.719,00

15

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, 
LARGURA MÍNIMA DE 45 MM E MÁXIMA 
DE 50 MM X COMPRIMENTO 50 M.

UND 100
RS 5,54 RS 554,00

16 FITA CREPE 19 MM X 50 M BRANCA. UND 50 RS 6,35 RS 317,50

17

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
MAGNÉTICO. EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, NA COR PRETA, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À 
MARCA PILOT.

UND 250

RS 3,43 R$ 857,50

18

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
MAGNÉTICO, EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, NA COR VERMELHO, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À 
MARCA PILOT

UND 250
RS 3,43 RS 857,50

19

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
MAGNÉTICO. EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, NA COR AZUL. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À 
MARCA PILOT.

UND 250
RS 3,43 RS 857,50

20

LÁPIS DE COR GRANDE- CAIXA C/ 12 
UNIDADES, SUPER-RESISTENTES, 
INTEIROS, SEXTAVADOS, 12(DOZE) 
UNIDADES, CORES SORTIDAS, 
COMPOSTO P/ PIGMENTOS, 
AGLUTINADOS, CARGA INERTE E CERAS 
CF FORMATO SEXTAVADO, FABRICADO C/ 
PIGMENTOS DE ALTA QUALIDADE QUE 
PROPORCIONAM MELHOR COBERTURA, 
C/ CORES VIVAS E BRILHANTES, C/ 
TABELA DE CORES NA EMBALAGEM 
(PARA DESPERTAR NA CRIANÇA O 
VALOR DAS CORES), C/ MINA MACIA, 
DESLIZA MELHOR PERMITINDO 
VARIAÇÃO DE TONS SUAVES ATÉ 
TRAÇOS INTENSOS, FIXAÇÃO DO

CX 1.000

RS 9,90 RS 9.900,00
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GRAFITE À MADEIRA TORNANDO 0 LÁPIS 
MAIS RESISTENTE AO USAR E APONTAR 
SEM QUEBRAR A MINA, FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA E C/ MINA DE 
3,3MM( MEDIDAS MÍNIMAS): MEDIDAS DO 
LÁPIS: 17.5CM; MEDIDAS DA CAIXA: 
10.3CM X 19.5CM; FABRICAÇÃO 
NACIONAL.

21
LÁPIS PRETO SEXTAVADO PONTA 
RESISTENTE CAIXA COM 144 UNIDADES. CX 50

R$45,69 R$2.284,50

22

MASSA PARA MODELAR, BASE DE CERA, 
CORES VARIADAS - CAIXA COM 12 
UNIDADES.

CX 300
R$ 6,17 R$ 1.851,00

23 PAPEL MANILHA ( ROLOS COM 100
METROS X60CM) ROLO 20

R$ 81,96 R$ 1.639,20

24

APONTADOR SIMPLES, RETANGULAR, 
FORMATO ERGONÔMICO, EM PLÁSTICO, 
LAMINA EM METAL, COM FRIZOS NO 
MESMO MATERIAL ( PLÁSTICO ) NAS 
LATERAIS - EMBALAGEM COM 25 
UNIDADES

CX 50
R$23,99 R$ 1.199,50

25

PISTOLA PARA COLA QUENTE, TIPO VELA 
FINA COM FIAÇÃO E PLUG DE ACORDO 
COM AS NORMAS DO INMETRO, 
VOLTAGEM 110/220 V-40W, NA COR 
PRETA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE.

UND 50 R$ 18,96 R$ 948,00

26

PISTOLA PARA COLA QUENTE, TIPO VELA 
GROSSA COM FIAÇÃO E PLUG DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO INMETRO, 
VOLTAGEM 110/220 V-40W, NA COR 
PRETA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE.

UND 50 R$ 28,96 R$ 1.448,00

27
REFIL DE COLA QUENTE FINO
TRANSPARENTE PACOTES COM 1 KG. PCT 30

R$ 48,97 R$ 1.469,10

28
REFIL DE COLA QUENTE GROSSO 
TRANSPARENTE PACOTES COM 1 KG. PCT 30

R$48,93 R$ 1.467,90

29

RÉGUA EM PLÁSTICO INCOLOR, 
GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO EM 
MM. COM NO MÍNIMO 3,00 MM DE 
ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE.

UND 1000 R$ 1,39 R$ 1.390,00

30 TINTA PARA TECIDO, CORES VARIADAS, UND 100 R$ 4,95 R$ 495,00
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POTE COM 37 ML. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE.

31 CADERNO BROCHURA : 1/4 96 FOLHAS 
PAUTADO. CAPA DURA

UND 5000 RS 6,64 R$ 33.200,00

32 PAPEL CARTÃO, TAMANHO. 50X66 CM OU 
SUPERIOR 280G/M2, CORES VARIADAS .

UND 400
RS 3,60 R$ 1.440,00

33

PAPEL DOBRADURA, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 
63G/M2, FORMATO 48X60CM, CORES 
VARIADAS

UND 300 RS 1,08 RS 324,00

34

PAPEL LAMINADO, COM SUPERFÍCIE DE 
APARÊNCIA METÁLICA CORES VARIADAS 
, DIMENSÕES 48X60 CM.

UND 300
R$2,42 R$ 726,00

35

TINTA GUACHE, CAIXA COM 6 CORES 
(AZUL, AMARELO, VERDE, PRETA, 
BRANCA E VERMELHA). EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE.

CX 300
RS 5,79 R$ 1.737,00

36

PINCEL N° 16 COM CERDAS SINTÉTICAS, 
PARA PINTURA EM TECIDO PONTA 
CHATA.

UND 80
R$ 7,38 R$ 590,40

37

PINCEL N° 20 COM CERDAS SINTÉTICAS, 
PARA PINTURA EM TECIDO PONTA 
CHATA.

UND 80
R$ 10,23 RS 818,40

38
PINCEL PARA PINTURA N° 00 COM 
CERDAS SINTÉTICAS. UND 80

R$3,37 R$ 269,60

39
PAPEL VERGÉ A4 NA COR BRANCO 
180G/M (PACOTES COM 50 FOLHAS) 

______________________________________

PCT 80
R$ 23,55 R$ 1.884,00

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de 
recursos especif cos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 11.000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 11.001 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.192 Gestão do Salário Educação.
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1.550 - Transferência do Salário - Educação.
Código reduzido: 55.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

Secretaria Municipal de Educação

10. FISCAL DE CONTRATO:

RINALDO GAVILAN - FISCAL 
CPF N° 784.755.701-00

11. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:

O presente TERMO DE REFERENCIA foi elaborado pela seguinte equipe de 
planejamento da contratação da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Porto Murtinho - MS.

Porto Murtinho/MS, 09 de Janeiro de 2025.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

CLAYTON CASTILHO
GOMES

FÁBIO GONZALEZ 
ANTUNES

Secretário Municipal 
Adjunto de Educação

DECRETO N9
17.020/2026

Gerente Fin. 
Operacional 

Portaria: 052/2026

Aprovador por:

Secretário Municipal de Educação.
Decreto ne 17.019/2026




